
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 3/2025

"Concede isenção tributária aos beneficiários dos Programas de
habitação de lnferesse Social cusúeados pelas fonfes de recursos
indicadas no art. 60, incisos I a IV, da Lei Federal no 14,620 de 13
de julho de 2023 e dá outras providências".

Projeto de lei complementar n° 3 

RIBAS DO RIO PARDO/MS, 28 de Agosto de 2025

Paulo Rogério de Souza Bernardes
Executivo(a)

Câmara Municipal de Ribas do Rio Pardo - MS - CNPJ: 01.696.482/0001-29
Av. Aureliano Moura Brandão, 2411 - Parque Estoril III - CEP: 79180-000

Fone: (67) 3238-1470 ou (67) 3238-3356
E-mail: camara@ribasdoriopardo.ms.leg.br / site: www.ribasdoriopardo.ms.leg.br
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